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- assistir ao Secretário Nacional dos Direitos Humanos no trato de assuntos que
envolvam a defesa dos direitos da cidadania;

VI - gerenciar e acompanhar a execução do Programa Nacional de Direitos Humanos -
PNDH;

Vil - administrar, supervisionar e gerenciar os acordos, protocolos e convênios já
assinados para implementação do PNDH e para o desenvolvimentos da 	 idania;

VIII - elaborar os relatórios sobre a implementação do PNDH, face à situação dos
Direitos Humanos no Brasil;

IX - promover e incentivar campanhas de conscientização da opinião pública para criação
de uma cultura de direitos humanos e cidadania."

Art. 32 Em decorrência do disposto no art. 1°,o Anexo II ao Decreto n5 1. 796, de 24 de
janeiro de 1996, passa a vigorar na forma do Anexo II a este Decreto.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília,	 7 de	 al)r±i	 de 1997; 176° da Independência e 109° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Nelson A. Jobim
Luiz Carlos Bresser Pereira

ANEXO 1

REMANEJAMENTO DE CARGOS

DAS DOMARE P/MJ (a) DO MJ PIMARE (b)
QT. VALOR QT. VALORCÓDIGO UNITÁRIO

TOTAL TOTAL

DAS 101.4 3,08 1 3,08 - -
DAS 101.3 1,24 1 1,24 - -
DAS 101.2 1,11 2 2,22 -
DAS 102.4 3,08 1 3,08 - -
DAS 102.2 1,11 - - 1 1,11

TOTAL (1+2)  i 9,62	 1 T 1,11
SALDO REMANEJADO (a)-(b) 4 8,51	 1 - -

ANEXO II
(Decreto n 5 1.796, 24 de janeiro de 1996)

ANEXO 11
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DE CARGOS EM COMISSÃO
E FUNÇÕES GRATIFICADAS

CARGOS 1	 DENOMINAÇÃO	 1 NE/
UNIDADES	 FUNÇÕES	 CARGO/FUNÇÃO	 DAS/

3 Assistente do Subsecretário 1023
3 Assistente 1 '12

Divisão 2 Chefe l012
Serviço 2 Chefe 101	 1

FG-2
FG-3

Coordenação-Geral de Serviços 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Auxiliar 102.1

Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 4 Chefe 101.1

3 FG-1
FG-2

4 FG-3

Coordenação-Geral de Recursos Humanos 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Auxiliar 102.1

Coordenação 2 Coordenação 101.3
Divisão 5 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

7 FG-1
4 FG-2
7 FG-3

Coordenação-Geral de Modernização e
Informática 1 Coordenador-Geral 101.4

1 Gerente de Programa 101.3
Coordenação 4 Coordenador 101.3
Divisão 11 Chefe 101.2

4 F3-1
9 FG-2

SUBSECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO E
ORÇAMENTO	 1	 Subsecretário	 101.5

1	 Gerente de Programa	 101.3
3	 FG-1
1	 FG-3

Coordenação-Geral de Orçamento
e Finanças	 1	 Coordenador-Geral	 101.4

Coordenação	 1	 3	 1 Coordenador	 1 101.3

III IhI

2 Assessor Especial do Ministro 102.5 _________________________________________________________________________
1 Assessor do Ministro 102.4 J
2 •Assistente do Ministro 102.3
4 Assistente 102.2 Os interessados4 Auxiliar 102.1 em publicação de matérias
1
2

Chefe
Assessor do Chefe do Gabinete

101.5
102.4 ou aquisição de obras e jornais devem

4 Assistente 102.2
1 Coordenador-Geral 101.4 entrar em contato com a Imprensa Nacional.1 Chefe 101.2
1 Chefe 101.1
1 Chefe da Assessoria 101.4
1 Coordenador 101.3
1 Chefe 101.1
1 Chefe da Assessoria 101.4
1
1

Chefe
Chefe

101.2
101.1 nos responsabilizamos por

1
1

Chefe da Assessoria
Chefe

101.4
101.2 quaisquer serviços prestados por

1
3

Chefe 101.1
FG-1 terceiros ou pela autenticidade

de documentos pertinentes
1 Secretário-Executivo NE fornecidos pelos mesmos.
4 Assessor do Secretário-Executivo 102.4

MAl O RES ESCLARECIMENTOS:1 Chefe 101.4
2
1

Coordenador
Chefe

101.3
101.2 PUBLICAÇÃO	 ASSINATURAS	 VENDA AVULSA

3 Chefe 101.1 DE MATÉRIAS	 (Obras e Jornais) (Obras e Jornais)

(061)31.9513	 (061)313.9901	 (061)313.9905
1 Subsecretário 101.5

GABINETE DO MINISTRO

Coordenação-Geral do Gabinete
Divisão
Serviço
Assessoria de Comunicação Social
Coordenação
Serviço
Assessoria de Assuntos Parlamentares
Divisão
Serviço
Assessoria Internacional
Divisão
Serviço

SECRETARIA-EXECUTIVA

Gabinete
Coordenação
Divisão
Serviço

SUBSECRETÁRIA DE ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS
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Coordenação 1 Coordenador 101.3CARGOS DENOMINAÇÃO	 NE/
UNIDADES FUNÇÕES CARGO/FUNÇÃO DAS/ Divisão 4 Chefe 101,2

N  FG Serviço 1 Chefe 101.1
Divisão 5 Chefe	 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1 DEPARTAMENTO DE CLASSIFICAÇÃO

2 FG 1
INDICATIVA 1 Diretor 101.5

2 1G-2 1 Auxiliar 102.1

2 FG3 Coordenação 1 Coordenador 101.3
Coordenação-Geral de Planejamento Serviço 3 Chefe 101.1
Setorial 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS 1 Diretor 101.5
Divisão 3 Chefe 101.2 1 Auxiliar 102.1
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação 1 Coordenador 101.3
3 FG-1

Divisão 4 Chefe 101.2
2 FG-2

Serviço 1 Chefe 101.1
2 FG-3 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO DE

CONSULTORIA JURÍDICA 1 Consultor Jurídico 101.5
AÇOES NACIONAIS DE SEGURANÇA

1 Assistente 102.2
PÚBLICA 1 Secretário 101.6

Coordenação 4 Coordenador 101.3 3 Assistente do Secretário 102.3
Divisão 6 Chefe 101.2 Gabinete 1 Chefe 101.4
Serviço 1 Chefe 101.1 1 Assistente 102.2

4 FG-I Coordenação 1 Coordenador 101.3
3 FG-2 Divisão 2 Chefe 101.2
6 FG-3 Serviço 3 Chefe 101.1

2 FG-1
SECRETARIA NACIONAL DOS , 2 FG-2
DIREITOS HUMANOS 1 Secretário 101.6 4 FG-3

1 Assessor do Secretário 102.4
1 Assistente 102.2 DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS DE

Gabinete 1 Chefe 101.4 SEGURANÇA PÚBLICA 1 Diretor 101.5
Serviço 1 Chefe 101.1 1 Auxiliar 102.1

4 FG-1 Coordenação 2 Coordenador 101.3
5 FG-2 Divisão 2 Chefe 101.2
9 FG-3 Serviço 1 Chefe 101.1

2 FG-1
Coordenação-Geral dos Direitos da Pessoa 1 Coordenador-Geral 101.4 2 FG-2

2 Assistente 102.2 2 FG-3

Coordenação-Geral da Igualdade de DEPARTAMENTO DE
Género i Coordenador-Geral 101.4 ENTORPECENTES 1 Diretor 101.5
Coordenação 1 Coordenador 101.3 2 Auxiliar 102.1

Coordenação-Geral de Operações Técnicas 1 Coordenador-Geral 101.4
DEPARTAMENTO DOS DIREITOS Coordenação 3 Coordenador 101.3
HUMANOS 1 Diretor 101.5 Divisão 6 Chefe 101.2

1 Auxiliar 102,1 2 FG-1
Coordenação-Geral dos Direitos Humanos 1 Coordenador-Geral 101.4 1 FG-2
Coordenação 1 Coordenador 101.3 1 FG-3
Divisão 2 Chefe 101.2
oordenação-Geral de Gestão do Programa DEPARTAMENTO NACIONAL DE

4aciona1 de Direitos Humanos 1 Coordenador-Geral 101.4
TRÂNSITO 1 Diretor 101.5

oordenação 1 Coordenador 101.3 2 Auxiliar 102.1
)ivisão 2 Chefe 101.2 Coordenação 3 Coordenador 101.3
)EPARTAMENTO DA CRIANÇA E DO Divisão 7 Chefe 101.2
¼DOLESCENTE 1 Diretor 101.5 Serviço 2 Chefe 101.1

1 Auxiliar 102.1 10 FG-1
oordnaçAo-Geral da Criança e do 7 FG-2
dolescente 1 Coordenador-Geral 101.4 5 FG-3
oordenaçAo 3 Coordenador 101.3

)ivisão 2 Chefe 10 1.2 DEPARTAMENTO DE POLÍCIA

OORDENADORIA NACIONAL PARA RODOVIÁRIA FEDERAL 1 Diretor 101.5
NTEGRAÇÃO DA PESSOA 2 Assistente 102.2
ORTADORA DE DEFICIÊNCIA 1 Coordenador Nacional 101.5 Divisão 2 Chefe 101.2

1 Auxiliar 102.1 99 FG-1

oordenação-Geral de Articulação 271 FG-2

nstitucional e Desenvolvimento 1 Coordenador-Geral 101.4 384 FG-3

oordenação-Geral de Planejamento e
Coordenação-Geral de Operações 1 Coordenador-Geral 101.4

'rogramação 1 Coordenador-Geral 101.4 Coordenação 2 Coordenador 101.3

)ivisão 4 Chefe 101.2 Divisão 6 Chefe 101.2

ervíço 1 Chefe 101.1
Coordenação-Geral de Administração 1 Coordenador-Geral 101.4

ECRETARIA DE JUSTIÇA 1 Secretário 101.6 Coordenação 2 Coordenador 101.3
1 Auxiliar 102.1 Divisão 6 Chefe 101.2

iabinete 1 Chefe 101.4
Superintendência Regional 22 Superintendente 101.3

oordenaçAo-Gera] de Justiça, Outorgas e
Delegacia 156 Chefe FG-1

ritulos 1 Coordenador-Geral 101.4 Distrito Regional 5 Chefe 101.1

1 Gerente de Programa 101.3

)ivisão 2 Chefe 101.2 DEPARTAMENTO DE POLICIA

erviço 1 Chefe 101.1 FERROVIÁRIA FEDERAL 1 Diretor 101.5

4 FG-1 1 Assistente 102.2
FG-2

6 FG-3 SECRETARIA DE DIREITO
ECONÔMICO 1 Secretário 101.6

)EPARTAMENTO PENITENCIÁRIO 1 Assistente do Secretário 102.3
IACIONAL 1 Diretor 101.5 1 Auxiliar 102.1

1 Auxiliar 102.1 Gabinete 1 Chefe 101.4
oordcnação-Geral de Assuntos 1 Coordenação 3 Coordenador 101.3
eniIenciários 1	 ICoordenadcr-Gcral 1014 Serviço 2 Chefe 101.1
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ivisão
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2	 Auxiliar
1	 Chefe

1	 Diretor
2	 Auxiliar
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101.2
FG-2

101.5
102.1
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EDERAL
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ivisão	 -

rviço
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1	 1 liretor
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25	 ( hefe
14	 ( hefe
13	 ( hefe
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101.3
101.2
101.1
101.2
101.1
FG-1
FG-2
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UNIDADES
CARGOS
FUNÇÕES

N
CARGOIFUDAS/

NE/

 FG

5

DENOMIN

5^í FG-1
2 FG-2
2 FG-3

Inspetoria-Geral 1 Inspetor-Chefe 101.4

2 Auxiliar 102.1
Inspetoria Regional 5 Inspetor Regional 101.2

1 FG-1

DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO E
DEFESA ECONÔMICA	

- 1 Diretor ioi.s
1	 - ---Assistente 102.2
1 Auxiliar 102.1
3 FG-2
1 FG-3

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Auxiliar 102,1

Divisão 3 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Controle
de Mercado 1 Coordenador-Geral 101.4

1 Auxiliar 102.1
Divisão 3 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Práticas Tnfrativas 1 Coordenador-Geral 101,4
1 Auxiliar 102.1

Divisão 3 Chefe 101.2

DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO E
DEFESA DO CONSUMIDOR 1 Diretor 101.5

1 Assistente 102.2
1 Auxiliar 102.1
3 FG-2
1 FG-3

Coordenação-Geral de Supervisão
e Controle	 - 1	 Coordenador-Geral 101.4

1	 Auxiliar 102,1
Divisão 2	 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Políticas e Relações
de Consumo i	 Coordenador-Geral 101.4

1	 Auxiliar 102.1

Divisão 2	 Chefe 101.2

coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos 1	 Coordenador-Geral 101.4
1	 Auxiliar 102.1

-)ivisão 2	 Chefe 101.2

ECRETARIA DE ASSUNTOS
EGISLAT1VOS 1	 Secretário 101.6

1	 Assistente do Secretário 102.3
3abinete 1	 Chefe 101.4

oordenaçAo 2	 Coordenador 101.3
1	 Auxiliar 102.1
1	 Gerente de Projeto 101.2

;erviço 2	 Chefe 101.1
2 FG-2

ARQUIVO NACIONAL 1 Diretor-Geral 101.5
2 Assistente 102.2

Coordenação 8 Coordenador 101,3
25 FG-1

IMPRENSA NACIONAL 1 Diretor-Geral 101.5
2 Assistente 102,2

Divisão i Chefe 101.2
1 FG-3

Coordenação-Geral de Produção Industrial 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 4 Chefe 101.2

6 FG-1
7 FG-2
7 FG-3

Coordenação-Geral de Administração 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 5 Chefe 101.2

5 FG-1
5 FG-2
8 FG-3

DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 1 Defensor Público-Geral da União NE

Subdefensoria Pública da União 1 Subdefensor Público-Geral da
- União NE

b) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES
GRATIFICADAS DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA.

SITUAÇÃO ATUAL E NOVA

DAS SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
CÓDIGO UNITÁRIO QT. VALOR QT. VALOR

TOTAL - TOTAL
DAS 101.6 6,52 5 32,60 5 32,60
DAS 101.5 4,94 22 108,68 22 108,68
DAS 101.4 3,08 35 107,80 36 110,88
DAS 101.3 1,24 88 109,12 89 110,36
DAS 101.2 1,11 156 173,16 158 175,38
DAS 101.1 1,00 -8-1,, 81,00 81 81,00

DAS 102.5 4,94 2 9,8& 2 9,88
DAS 102.4 3,08 7 21,56 8 24,64
DAS 102.3 1,24 10 12,40 10 12,40
DAS 102.2 1,11 30 33,30 29 32,19
DAS 102.1 1,00 34	 1 34,00 34 34,00

SUBTOTAL 1 (+)  470 723,50 474 732,01
FG-1 0,31 561 173,91 561 173,91
FG-2 0,24 595 142,80 595 142,80
FG-3 0,19 776 147,44 776 147,44

SUBTOTAL2(-i-)  1.932 464,15 1.932 464,15
TOTAL	 1 2.402 1.187,65 2.406 1.196,16

DECRETO N9 2.194, DE 7 DE ABRIL DE 1997

Dispõe sobre adoção de providências a fim de que
órgãos do Ministério da Fazenda abstenham-se de
cobrar créditos tributários baseados em lei, tratado
ou ato normativo federal, declarado inconstitucional
por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 77 da Lei n5 9.430, de 27 de dezembro de
1996,

DECRETA:

Art. 1 2 Fica o Secretário da Receita Federal autorizado a determinar que não sejam
constituídos créditos tributários baseados em lei, tratado ou ato normativo federal, declarado
inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, em ação processada e julgada originariamente ou
mediante recurso extraordinário.

Art. 22 Na hipótese de créditos tributários constituídos antes da determinação prevista 'no
art. I, a autoridade lançadora deverá rever de oficio o lançamento, para efeito de alterar total ou
parcialmente o crédito tributário, conforme o caso.

Art. 32 Caso os créditos tributários constituídos estejam pendentes de julgamento, compete
aos órgãos julgadores, singulares ou coletivos, subtraírem a aplicação da lei, tratado ou ato normativo
federal, declarado inconstitucional.

Parágrafo único. A não-aplicabilidade da norma pelas Delegacias de Julgamento da Receita
Federal fica condicionada à determinação de que trata o art. 1.

Art. 42 O Procurador-Geral da Fazenda Nacional fica autorizado, no caso de declaração de
inconstitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal, a determinar, relativamente aos créditos tributários
alcançados pela decisão, que: -
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1	 Auxiliar 102,1
Divisão 2	 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Políticas e Relações
de Consumo i	 Coordenador-Geral 101.4

1	 Auxiliar 102.1

Divisão 2	 Chefe 101.2

coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos 1	 Coordenador-Geral 101.4
1	 Auxiliar 102.1

-)ivisão 2	 Chefe 101.2

ECRETARIA DE ASSUNTOS
EGISLAT1VOS 1	 Secretário 101.6

1	 Assistente do Secretário 102.3
3abinete 1	 Chefe 101.4

oordenaçAo 2	 Coordenador 101.3
1	 Auxiliar 102.1
1	 Gerente de Projeto 101.2

;erviço 2	 Chefe 101.1
2 FG-2

ARQUIVO NACIONAL 1 Diretor-Geral 101.5
2 Assistente 102.2

Coordenação 8 Coordenador 101,3
25 FG-1

IMPRENSA NACIONAL 1 Diretor-Geral 101.5
2 Assistente 102,2

Divisão i Chefe 101.2
1 FG-3

Coordenação-Geral de Produção Industrial 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 4 Chefe 101.2

6 FG-1
7 FG-2
7 FG-3

Coordenação-Geral de Administração 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 5 Chefe 101.2

5 FG-1
5 FG-2
8 FG-3

DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 1 Defensor Público-Geral da União NE

Subdefensoria Pública da União 1 Subdefensor Público-Geral da
- União NE

b) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES
GRATIFICADAS DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA.

SITUAÇÃO ATUAL E NOVA

DAS SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
CÓDIGO UNITÁRIO QT. VALOR QT. VALOR

TOTAL - TOTAL
DAS 101.6 6,52 5 32,60 5 32,60
DAS 101.5 4,94 22 108,68 22 108,68
DAS 101.4 3,08 35 107,80 36 110,88
DAS 101.3 1,24 88 109,12 89 110,36
DAS 101.2 1,11 156 173,16 158 175,38
DAS 101.1 1,00 -8-1,, 81,00 81 81,00

DAS 102.5 4,94 2 9,8& 2 9,88
DAS 102.4 3,08 7 21,56 8 24,64
DAS 102.3 1,24 10 12,40 10 12,40
DAS 102.2 1,11 30 33,30 29 32,19
DAS 102.1 1,00 34	 1 34,00 34 34,00

SUBTOTAL 1 (+)  470 723,50 474 732,01
FG-1 0,31 561 173,91 561 173,91
FG-2 0,24 595 142,80 595 142,80
FG-3 0,19 776 147,44 776 147,44

SUBTOTAL2(-i-)  1.932 464,15 1.932 464,15
TOTAL	 1 2.402 1.187,65 2.406 1.196,16

DECRETO N9 2.194, DE 7 DE ABRIL DE 1997

Dispõe sobre adoção de providências a fim de que
órgãos do Ministério da Fazenda abstenham-se de
cobrar créditos tributários baseados em lei, tratado
ou ato normativo federal, declarado inconstitucional
por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 77 da Lei n5 9.430, de 27 de dezembro de
1996,

DECRETA:

Art. 1 2 Fica o Secretário da Receita Federal autorizado a determinar que não sejam
constituídos créditos tributários baseados em lei, tratado ou ato normativo federal, declarado
inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, em ação processada e julgada originariamente ou
mediante recurso extraordinário.

Art. 22 Na hipótese de créditos tributários constituídos antes da determinação prevista 'no
art. I, a autoridade lançadora deverá rever de oficio o lançamento, para efeito de alterar total ou
parcialmente o crédito tributário, conforme o caso.

Art. 32 Caso os créditos tributários constituídos estejam pendentes de julgamento, compete
aos órgãos julgadores, singulares ou coletivos, subtraírem a aplicação da lei, tratado ou ato normativo
federal, declarado inconstitucional.

Parágrafo único. A não-aplicabilidade da norma pelas Delegacias de Julgamento da Receita
Federal fica condicionada à determinação de que trata o art. 1.

Art. 42 O Procurador-Geral da Fazenda Nacional fica autorizado, no caso de declaração de
inconstitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal, a determinar, relativamente aos créditos tributários
alcançados pela decisão, que: -
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